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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o futuro das relações UE-ASEAN 
(2013/2148(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o principal quadro jurídico das relações com a ASEAN, nomeadamente o 
Acordo de Cooperação ASEAN-CEE, assinado em março de 19801,

– Tendo em conta as negociações, em curso ou concluídas, de sete acordos de parceria e 
cooperação entre a União Europeia e os países membros da ASEAN, concretamente, o 
Estado do Brunei Darussalã, a Indonésia, a Malásia, as Filipinas, Singapura, a Tailândia e 
o Vietname,

– Tendo em conta as negociações dos acordos de comércio livre (ACL) com a Malásia, a 
Tailândia e o Vietname, bem como a celebração do ACL UE-Singapura,

– Tendo em conta a estratégia da UE "Nova Parceria com o Sudeste Asiático" 
(COM (2003) 0399), de julho de 2003, que identifica como prioridades o reforço das 
relações comerciais com a ASEAN e o investimento na região, bem como o diálogo em 
áreas políticas específicas,

– Tendo em conta a 7.ª  Parceria Parlamentar Ásia-Europa (ASEP) e a 22.ª Cimeira da 
ASEAN,

– Tendo em conta a Declaração de Nuremberga sobre uma parceria reforçada UE-ASEAN, 
de março de 2007, e o seu Plano de Ação, de novembro de 2007,

– Tendo em conta o Plano de Ação de Bandar Seri Begawan para consolidar a parceria 
reforçada ASEAN-UE (2013-2017), aprovado no Estado do Brunei Darussalã em abril de 
2012,

– Tendo em conta a adesão da União Europeia ao Tratado de Amizade e Cooperação no 
Sudeste Asiático, em 12 de julho de 20122 em Phnom Penh, 

– Tendo em conta a 9.ª Cimeira do Encontro Ásia-Europa (ASEM), realizada no Vietname 
(Laos), em novembro de 2012,

– Tendo em conta a Fundação Ásia-Europa (ASEF), criada em fevereiro de 1997 para servir 
de fórum para o diálogo não-governamental,

– Tendo em conta o Plano de Ação da UE-ASEAN 2013-2017, aprovado na Reunião 
Ministerial UE-ASEAN, em Bruxelas, em 25 de abril de 2012,

– Tendo em conta o programa ASEAN-UE de Apoio à Integração Regional (APRIS), o 
programa de Apoio à Integração Regional da ASEAN (ARISE), e o Instrumento de 

                                               
1 JO C 85, 8.4.1980, p. 83.
2 JO L 154, 15.6.2012, p. 1–10.



PE516.612v01-00 4/9 PR\943303PT.doc

PT

Diálogo Regional UE-ASEAN (READI) de apoio à harmonização das políticas e dos 
regulamentos em setores não relacionados com o comércio,

– Tendo em conta a declaração conjunta UE-EUA sobre a Região da Ásia-Pacífico, de 12 de 
julho de 2012,

– Tendo em conta a criação da Associação das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN), em 8 
de agosto de 1967,

– Tendo em conta o projeto de comunidade económica da ASEAN, acordado em 2007, e a 
Carta da ASEAN, adotada em 2008,

– Tendo em conta a primeira Declaração da ASEAN sobre os Direitos do Homem, de 18 de 
novembro de 2012, a criação da Comissão Intergovernamental da ASEAN para os 
Direitos Humanos (CIDH) e o primeiro diálogo entre a CIDH e o recém-criado 
Representante Especial da UE para os Direitos Humanos, Stavros Lambrinidis, em 8 de 
maio de 2013,

– Tendo em conta a 14.ª Cimeira da ASEAN, realizada em 2009, e a criação de um roteiro 
para um mercado único, uma comunidade (económica) da ASEAN, uma comunidade 
política e de segurança da ASEAN e uma Comunidade sociocultural da ASEAN,

– Tendo em conta a 22.ª Cimeira da ASEAN, realizada no Brunei, de 24 a 25 de abril de 
2013,

– Tendo em conta a 7.ª Cimeira da Ásia Oriental (EAS), realizada em Phnom Penh, em 20 
de novembro de 2012, na qual participaram os líderes de 17 países da ASEAN, China, 
Japão e Coreia do Sul (ASEAN +3), Índia, Austrália e Nova Zelândia (ASEAN +6) e do 
Presidente dos Estados Unidos, Barack Obama,

– Tendo em conta o acordo da ASEAN relativo à gestão de catástrofes e intervenções de 
emergência (AADMER),

– Tendo em conta as suas recentes resoluções sobre a ASEAN, em particular a Resolução de 
18 de abril de 2012, sobre a adesão da União Europeia ao Tratado de Amizade e 
Cooperação no sudeste Asiático, a Resolução de 2 de fevereiro de 2012, sobre a política 
externa da UE relativa aos BRICS e outras potências emergentes: objetivos e estratégias1, 
e a Resolução de 4 de maio de 1999, sobre "Perspetivas e prioridades do processo 
ASEM"2,

– Tendo em conta as suas recentes resoluções sobre os países membros da ASEAN, em 
particular a Resolução de 17 de fevereiro de 2011, sobre os confrontos fronteiriços entre a 
Tailândia e o Camboja3, a Resolução de 7 de julho de 2011, sobre a Indonésia, incluindo 
ataques a minorias4, a Resolução de 25 de novembro de 2010, sobre a Birmânia: 

                                               
1 Textos aprovados, P7_TA(2012)0017.
2 JO C 279, 1.10.1999, p. 69.
3 JO C 188E, 28.6.2012, p. 57–59.
4 JO C 33E, 5.2.2013, p. 201–204.
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realização das eleições e libertação da líder da oposição Aung San Suu Kyi1, a Resolução 
de 20 de maio de 2010, sobre a situação na Birmânia/Myanmar»2, a Resolução de 20 de 
maio de 2010, sobre a situação na Tailândia3», a Resolução de 26 de novembro de 2009, 
sobre a situação no Laos e no Vietname4», e a Resolução de 5 de fevereiro de 2009, sobre 
a «situação dos refugiados birmaneses na Tailândia5»,

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos e os pareceres da 
Comissão do Desenvolvimento e da Comissão do Comércio Internacional 
(A7-0000/2013),

A. Considerando que a Carta da ASEAN, assinada em novembro de 2007, dota a ASEAN de 
personalidade jurídica e de um quadro legal e institucional, que inclui a criação do Comité 
de Representantes Permanentes (CRP) para apoiar e coordenar as suas atividades; 

B. Considerando que a Comunidade Económica da ASEAN tem como objetivo criar um 
mercado interno para 600 milhões de pessoas até 2015, que tornará a ASEAN comparável 
a outros grandes mercados mundiais, como a UE, os Estados Unidos, a China, o Japão e a 
Índia, graças aos seus agentes económicos competitivos e ao rápido crescimento da 
procura interna;

C. Considerando que, em 1993, foi criado o Fórum Regional da ASEAN (ARF) para 
promover o diálogo e a consulta sobre questões políticas e de segurança, bem como para 
contribuir para a criação de um clima de confiança e de diplomacia preventiva na região 
da Ásia e do Pacífico;

D. Considerando que o plano de ação de Bandar Seri Begawan, entre a UE e a ASEAN, de 
2012, visa proporcionar uma orientação mais estratégica à cooperação no âmbito dos três 
pilares da ASEAN, bem como à cooperação em matéria cultural e para o 
desenvolvimento, efetuando-se regularmente reuniões a nível de ministros e de 
funcionários superiores;

E. Considerando que a mais recente Cimeira da ASEAN instou à desnuclearização da 
Península Coreana e incentivou os parceiros externos da ASEAN a aderirem ao Protocolo 
do Tratado que Cria uma Zona Livre de Armas Nucleares no sudeste Asiático; 
considerando que a cimeira também concordou com a participação de Timor-Leste na 
próxima cimeira, na qualidade de observador;

F. Considerando que, embora a China tenha intensificado as suas relações económicas com 
os países do sudeste Asiático, as disputas territoriais por resolver no Sul da China têm 
resultado na aproximação de alguns países membros da ASEAN dos Estados Unidos em 

                                               
1 JO C 99E, 3.4.2012, p. 120–123.
2 JO C 161E, 31.5.2011, p. 154–157.
3 JO C 161E, 31.5.2011, p. 152–153.
4 JO C 285E, 21.10.2010, p. 76–80.
5 JO C 67E, 18.3.2010, p. 144–145.
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busca de cooperação no domínio da segurança marítima; considerando que a Rússia 
também vê na Ásia um elemento de valor inestimável e de importância cada vez maior na 
sua estratégia mundial;

G. Considerando que os esforços de reestruturação económica dos países membros da 
ASEAN, após a crise financeira asiática de 1997, ajudaram-nos a demonstrar, em geral, a 
sua boa resistência à atual crise económica mundial;

1. Considera que a ASEAN, na qualidade de importante interveniente económico à escala 
regional e mundial, não obstante os seus conflitos internos, pode desempenhar um 
importante papel na promoção de uma ordem mundial pacífica e multilateral; deseja 
assistir ao desenvolvimento ulterior das capacidades institucionais e políticas da ASEAN;

2. Exorta vivamente a ASEAN a prosseguir o seu percurso de integração, especialmente com 
o seu ambicioso plano de uma comunidade económica até 2015, que inclui a liberalização 
do seu mercado de trabalho nacional;

3. Salienta que a UE e a ASEAN têm interesses políticos e económicos comuns, que devem 
continuar a ser desenvolvidos com a maior prioridade; propõe que, em reconhecimento da 
importância desta relação, seja nomeado um Chefe da Delegação da UE para a ASEAN; 
solicita igualmente o aumento da presença da UE e dos seus Estados-Membros na região e 
respetivas instâncias; 

4. Considera que a UE e os seus Estados-Membros devem diligenciar no sentido de uma 
abordagem comum e coerente para a região da ASEAN, apoiando-se e 
complementando-se mutuamente;

5. Acolhe com satisfação as negociações relativas a sete acordos de parceria e de cooperação 
entre a UE e cada um dos países membros da ASEAN, que constituirão as pedras 
angulares para a intensificação das relações mútuas;

6. Considera que a criação de uma assembleia parlamentar formal Euro-ASEAN poderá 
reforçar ainda mais os intercâmbios entre parlamentares; sugere igualmente a criação de 
ligações entre a Subcomissão Parlamentar dos Direitos do Homem e a Comissão 
Intergovernamental da ASEAN para os Direitos Humanos (AIHRC); considera que o 
Gabinete para a Promoção da Democracia Parlamentar poderia prestar assistência ao 
reforço das capacidades da Assembleia Interparlamentar da ASEAN (AIPA); salienta que 
devem ser ulteriormente reforçados a Parceria Parlamentar Ásia-Europa (ASEP) e o 
Fórum Popular Ásia-Europa (AEPF), no âmbito das cimeiras ASEM; 

7. Considera que a UE deve ajudar a ASEAN a criar o seu próprio espaço no âmbito do 
conflito de interesses económicos e em matéria de segurança da China, do Japão e dos 
Estados Unidos; considera que a UE pode ser um parceiro ativo da ASEAN na sua 
procura de soluções para importantes desafios geoestratégicos e de segurança, a fim de 
fomentar a paz e a estabilidade regional;

8. Salienta que a UE deve intensificar o diálogo político e cooperar estreitamente com a 
ASEAN na luta contra a criminalidade transnacional, nomeadamente o branqueamento de 
capitais e o tráfico de seres humanos e de droga, na luta contra o terrorismo, na 
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não-proliferação, no desarmamento, na luta contra a pirataria e na cibersegurança, 
protegendo simultaneamente a liberdade de expressão e a livre circulação da informação; 

9. Solicita à Comissão e ao SEAE que, com base na experiência adquirida na UE, continuem 
a colaborar no âmbito do reforço das capacidades do Secretariado e das instituições da 
ASEAN; indica que o apoio à integração regional da ASEAN por parte do programa 
ARISE, da UE, deve continuar a prestar essa assistência;

10. Salienta as vantagens decorrentes do aumento das reuniões conjuntas de alto nível e da 
colaboração e compreensão mútuas em instâncias multilaterais, como as Nações Unidas e 
respetivas agências, o FMI e a OMC;

11. Incentiva a que seja dado apoio às visitas transregionais de executantes culturais e insta os 
Estados-Membros a incentivarem uma cobertura mais ampla da região da ASEAN nos 
meios de comunicação do estado e na educação; 

12. Considera que se deve ponderar a possibilidade de organizar um ano "cultural" dedicado a 
um novo tema todos os anos, no qual se poderia apresentar um Estado-Membro da UE nos 
países membros da ASEAN e, do mesmo modo, um país da ASEAN na Europa; 

13. Congratula-se com o facto de a UE ser atualmente o maior parceiro da maioria dos países 
membros da ASEAN no âmbito da cooperação científica e sugere que o programa de 
investigação e inovação Horizonte 2020, da Comissão, seja objeto de uma promoção mais 
ativa junto das instituições científicas da região; 

14. Assinala que devem ser criados centros de estudo da ASEAN nas universidades europeias 
e centros de estudo da UE nas universidades dos países membros da ASEAN; considera 
que a UE tem de desenvolver programas universitários em inglês para facilitar o acesso 
dos estudantes asiáticos às universidades europeias, enquanto os investigadores da UE 
devem ser ajudados a aderir aos programas de investigação na Ásia, nomeadamente em 
colaboração com a Rede Universitária da ASEAN;

15. Propõe que se use o novo instrumento de parceria para intensificar o intercâmbio regular e 
os processos de aprendizagem mútuos, por exemplo, sobre as sociedades multiculturais, as 
estruturas estatais democráticas para o século XXI, os sistemas estatais de segurança 
social, os sistemas jurídico e de segurança, entre outros temas;

16. Insta a UE a assumir um papel institucional mais importante do que o de simples membro 
na Fundação Ásia-Europa (ASEF), cuja função principal é a criação de vínculos entre as 
sociedades civis das duas regiões;

17. Apela ao lançamento de uma iniciativa UE-Ásia de estabelecimento de relações recíprocas 
entre escolas e cidades, a fim de aproximar as regiões da Ásia e da Europa, 
designadamente a Europa Oriental e Meridional, entre as quais têm existido poucos 
intercâmbios até ao momento; 

18. Manifesta a sua preocupação com a exploração madeireira ilegal, a queima e o 
consequente smog, cujo impacto negativo atravessa as fronteiras da ASEAN; favorece a 
intensificação dos esforços de proteção do ambiente, louva o trabalho do Centro para a 
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Biodiversidade, da ASEAN, e aguarda com expectativa a intensificação da cooperação 
entre a UE e a ASEAN em matéria de atenuação das alterações climáticas e de adaptação 
às mesmas;

19. Insta a Comissão a elaborar uma estratégia relativa às empresas e aos bancos europeus que 
colaboram com os parceiros da ASEAN implicados na expropriação de terrenos a favor da 
produção de borracha e óleo de palma, bem como a contribuir para a criação de medidas 
para aumentar, a nível local e internacional, a capacidade de aplicação da lei;

20. Propõe que a UE centre a sua cooperação inter-regional com a ASEAN sobretudo nas 
áreas da gestão de catástrofes e crises, da autonomia e segurança energética, da gestão de 
recursos, do desenvolvimento sustentável, do turismo, da urbanização, do investimento 
agrícola, da investigação e inovação, da segurança alimentar, da utilização dos recursos 
marinhos, da luta contra a pobreza e das questões relacionadas com a migração; 

21. Recorda que é igualmente importante apoiar o setor privado em expansão através do 
diálogo e da cooperação em matéria financeira, de investimento, das questões económicas 
e comerciais e da atual crise financeira mundial;

22. Assinala que, para vários membros da ASEAN, as exportações de têxteis para a UE 
representam um setor importante e recorda que a concessão do SPG e do SPG + depende 
do cumprimento de certas normas fundamentais do trabalho;

23. Salienta que a UE deve prestar apoio ao reforço das capacidades da Comissão 
Intergovernamental da ASEAN para os Direitos Humanos, bem como à assistência técnica 
ao Comité da ASEAN para as Mulheres e as Crianças; 

24. Espera que a revisão da Carta da ASEAN constitua uma oportunidade para reforçar o 
papel da Comissão Intergovernamental da ASEAN para os Direitos Humanos; 

25. Congratula-se com o processo de paz e as reformas democráticas na Birmânia/Mianmar; 
manifesta, no entanto, a sua profunda preocupação com os crimes contra a humanidade 
cometidos contra os Rohingyas; manifesta igualmente a sua preocupação face à 
apropriação de terras, à impunidade e à corrupção, e insta todos os países membros da 
ASEAN a ratificarem o Estatuto do Tribunal Penal Internacional (TPI); 

26. Aguarda com expectativa o reforço da cooperação no âmbito dos assuntos de interesse 
comum relacionados com os direitos do homem, nomeadamente o tratamento dos 
migrantes;   

27. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao SEAE, ao Conselho e à 
Comissão.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O relatório pretende chamar a devida atenção para as relações UE-ASEAN, que têm muitas 
vezes sido relegadas para segundo plano, a favor das relações da UE com a China, o Japão e a 
Índia. Esta situação prevalece não obstante o facto de o poder de compra da ASEAN e a 
dimensão da sua economia serem já comparáveis aos da China, estando a importância política 
da ASEAN a aumentar.

As semelhanças entre a UE e a ASEAN criam um considerável potencial em termos de 
sinergias e processos de aprendizagem mútua. O relatório tenta analisar a maneira de conjugar 
os vínculos económicos reforçados com um quadro e relações sociopolíticos e institucionais 
mais adequados. O relatório também apresenta ideias sobre como dar uma nova dimensão às 
relações bilaterais entre regiões. A avaliação e as recomendações são apresentadas no 
contexto do ambicioso processo de integração interna em curso no seio da ASEAN, dos 
poderes políticos emergentes e dos desafios democráticos, tais como aqueles com que se 
confronta a próxima presidência da ASEAN, Birmânia/ Mianmar, na sua rápida 
transformação e evolução rumo à democracia. 

As recomendações do relatório ajustar-se-ão ao processo da ASEM, à Declaração de 
Nuremberga, ao Plano de Ação de Bandar Seri Begawan e ao Tratado de Amizade e 
Cooperação no sudeste Asiático, bem como aos futuros acordos de parceria e cooperação. 

O relatório abrange uma análise e sugestões para as futuras relações UE-ASEAN num 
contexto global, nomeadamente com a China, o Japão e os Estados Unidos, e examina as 
possibilidades de melhorar o contributo da UE para o processo de integração da ASEAN. 

O relatório não abrange explicitamente as relações da UE com cada um dos países membros 
da ASEAN. Estes serão abordados numa série de resoluções específicas, que se prevê sejam 
aprovadas, relativas a recomendações do Parlamento Europeu sobre as negociações dos APC 
ou sobre os processos de aprovação e relatórios complementares para a aplicação de novos 
APC. Pela mesma razão, o relatório não diz respeito às relações bilaterais entre os países 
membros da ASEAN.


